
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO REGIONAL E MEIO AMBIENTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 3/2023/PGDRA/NCET/UNIR

A Coordenadora pró-tempore do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e
Meio Ambiente (PGDRA), da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são
conferidas mediante a PORTARIA Nº 305/GR/UNIR, DE 25 DE ABRIL DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o grupo abaixo relacionado, para compor a Comissão para construção de um quadro
de disciplinas obrigatórias para o Mestrado e Doutorado, conforme regimento do PGDRA:

 

Me. Wander Pereira de Souza - Presidente;

Prof. Dr. Wanderley Rodrigues Bastos - Membro;

Profa. Dra. Mônica Pereira Lima Cunha - Membro;

Me. Aline Cris�na Helfenstein Pinheiro - Membro;

Profa. Dra. Mariangela Soares de Azevedo - Membro.

 

Art. 2º Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da publicação. 

 

Assinado e datado eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por GLEIMIRIA BATISTA DA COSTA MATOS, Presidente da Comissão, em
09/05/2023, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1337854 e o código
CRC C731839B.

 

Referência: Processo nº 23118.006187/2023-38 SEI nº 1337854

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

